@amara ﬁzunicipa,l de Baruweri

- KEstave nE Sio Pauro

Secretaria
otfeio n2 256/71-
Assunto3~ Hemete projeto de Lei & Sangao.

Tm, 11 de novembro de 1 9Tl,.-

Senhor Prefeite,

Sirvo-me do presente, para passar is mios de
Ve.Cxoine, para 0s devidos fins de Sangd@o ¢ Promulgagao
fnocluso Projete ce Lei ns 17/T1, junto o Autdgrafo de Lei
re 11/Tl,e, dispSe sSbre smulecése de verbus orgamentirias
na iuporténeia de Crd 380,0C (trezentoa e eitenta oruzei~/
ros),

Te ncSrdo com a lei Orgamiesn dos iunicfpios,
é de 15 (cuinge) dias dteis, o pruzo para que a referida-
proposigie por vés seja sancionada.

Aproveito s opertunidade pars apresentar & V.
Exeia., 08 meus protestos de alia estima e distinta oconsi-

derngac.
Z{j%:;;zé;éiﬁé£ZC;eua ééfiZf:
Benodito de Oliveirm Crudo
vregsiiente
Ae

wxcelentiscimo Cenhor
Arazlde Pedrigues Bittencourt
DD, Erefetiio do 'mnicfpio de
Barueri.



